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RUA ANTONIO MARIA BRANDÃO . 

Lei ne 2273 de 02-03-1960 

• Formada pela rua 15 do Jardim Bandeirantes, rua 

3 do Jardim Eulina e Quadras de n2 8a 15 

- Início na rua Altemiro Souza Leite 

Termino na rua Coriolano RoLerto Alves 

Jardim Bandeirantes 

OLs.: Lei promulgada pelo Prefeito Municipal de 

Campinas Miguel Vicente Cury. 

ANTONIC MARIA BRANDÃO 

0 vereador Antonio Leite Carvalhaes assim justificou esta pro- 

positura: "Antônio Maria Brandão, filho de Jose Maria Francisco e d. 

Maria Conceição, nasceu no dia 15-novembro-1900, em Miranda do Corvo, 

Portugal. Veio para o Brasil no ano de 1921, casando-se logo depois 

com d. Palmira Dias Brandão, sendo que deste enlace tiveram tres fi- 

lhos í Clarice Brandão Constantino, Cláudio Brandao e Clovis Brandao, 

este falecido. Trabalhador simples, mas honesto, Antonio Maria Bran- 

dão veio ao Brasil, com muita vontade de vencer, aqui chegando com 

vontade e ajuda de Deus foi firmando-se na vida. Construiu diversos 

prédios nesta cidade, não só ajudando o crescimento desta cidade, co- 

mo também embelezando-a. Antonio Maria Brandão faleceu no dia 08-ja- 

neiro-1957» deixando inúmeros amigos e muita saudade." 
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JUSIIFICATIV 

ANTÔNIO MARIA BRANDlO, filho de José Maria Francis- 

co, e de D.Maria Conceição, nasceu no dia 15 de Novembro de 1900 

em "Miranda do Corvo" Portugal. 

Veio para o Brasil no ano de 1921, casando-se logo 

depois com D.Palmira Dias Brandão, sendo que deste enlace tive- 

ram 3 (tr|s) filhos, Clarice Brandão Constantino, Ciaudio Bran- 

dão e Clovis Brandão este falecido. 

Trabalhador simples, mas honesto, Antonio Maria Bran- 

dão veio ao Brasil, com muita vontade de vencer, aqui chegando 

com vontade e ajuda de Deus foi firmando-se na vida. 

Construiu diversos prédios nesta cidade, não so aju- 

dando o crescimento desta cidade como também embelezando-a. 

Antonio Maria Brandão faleceu, no dia 8 de janeiro 

de 1957, deixando inúmeros amigos e muita saudades. 

a.) Antonio L.Carvalhaes. 



RUA ANTÔNIO MARIA BRANDÃO 

LEI H.o 2273, DE 2 DE MARCO DE 1960 

DÁ 0 HOME DE ÂNTÕNiO MARIA BRANDÃO A UMA RUA DA 

CIDADE 
A CAMARA MTTNICIPAI. DKCKKTA K KC. PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS. FROMUI.GO A SEGUINTE LEI: 
. Artigo l.o — Fira denominada Anfonio Maria Brandão a Rua 

n.o 15 do Jai-dim Bnndeirantea que tem mirio na Rim. AHemíro 
dí Sousa Ijeite. 

Artigo 3.o — Esta Lei enU'£ná em vigor na data de stm fnfcbli- 
caçio. revogados as disposições em contrário. 

Paço Murricípart de Campinas, aos 2 de março de MM." 
MIGUEL VICENTE CUP.T 

Prefeito Municipal 
SNGO. ALBERTO JORDANO P.IBE1HO 

Sec. de» Obrs» * Serviços PáhlMjoa 
Putáioftdte. ao Depnruimer.to do Expediente da Prífeitwa iáu- 

nitípeil. »ui 2 da msgço de iM'). 
ALVARO FERREIRA DA COítEA 

Diretor óo Dep. do Xvpeiíierrte 


